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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 60.180, DE 18 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO NO VALOR DE R$ 70.000,00 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

		
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IX do artigo 96 da Lei Orgânica 
do Município, e considerando o disposto no inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal 
e artigo 21 da Lei nº 5.963 de 29 de dezembro de 2022 – LDO, e
Considerando a insuficiência do saldo disposto em orçamento para pagamento das verbas 
rescisórias proveniente de exonerações para o exercício; e
Considerando o volume de processos de exoneração que a SEMED vem recebendo ao 
longo dos últimos dias; e
Considerando o dever da Administração Pública de promover os meios necessários para 
dar celeridade aos pagamentos de direitos de natureza trabalhista dos servidores e que a 
aplicação viabilizará nossa política de governo, atendendo o interesse público. A redução 
do orçamento foi realizada com vistas a dar melhor aplicabilidade nos recursos públicos 
sem causar prejuízos ou interrupções de ações da Administração Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica Transposto no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, a 
importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) a seguir discriminada:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
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Unidade Orçamentária: 07003 – Setor de Ensino Fundamental
1212200732.282 – Manutenção das Atividades Administrativas
3190.94.00.00 15000100 Indenizações e Restituições Trabalhistas	
R$ 70.000,00
TOTAL	 R$ 70.000,00

Art. 2º Para dar cobertura à Transposição prevista no artigo 1º será utilizado 
o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa a seguir discriminada: 

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07005 – Setor de Convênios e Recursos Próprios
1236100732.251 – Aquisição de Gêneros Alimentícios
3390.30.00.00 15000000 Material de Consumo	 R$ 70.000,00
TOTAL	 R$ 70.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
		

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de abril de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
Flori Cordeiro de Miranda Junior

PREFEITO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI NO 6.016/2023

REVOGA A LEI Nº 3.391, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 3.391, de 20 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração, a consolidação das leis 
e dá outras providências. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de abril de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Júnior
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 159/2023/SEMAD

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO DO 
SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORAS – SCH.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei:
Considerando a Lei Municipal nº 5.429 de 21 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre o Sistema de Compensação de Horas, na Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo;
Considerando o Decreto Municipal nº 52.945/2021 que regulamenta a Lei 
nº 5.429/2020;

R E S O L V E:

Art. 1º AUTORIZAR a servidora municipal LUCIANA ZULSKE SILVA a 
utilizar o Sistema de Compensação de Horas – SCH, a partir de 18 de 
abril de 2023.

Art. 2º As horas excedentes ao horário normal executadas em dias úteis, 
apuradas mediante registro em Ponto eletrônico, serão computadas como 
horas créditos, compensadas conforme programação junto ao chefe 
imediato, precedidas de autorização e não remuneradas em pecúnia.

Art. 3° A servidora não poderá ter carga horária diária superior a 02 (duas) 
horas, respeitando o horário de funcionamento do Órgão e o intervalo 
mínimo de almoço, ficando suprimida do SCH as que excederem estes 
limites.

Art. 4° A servidora poderá acumular no máximo 30 (trinta) horas mensais, 
que serão compensadas no mês subsequente, podendo ser convertidas 
em dias de folga.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vilhena/RO, 18 de abril de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 160/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA LUCIENE DA 
SILVA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 8760/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora LUCIENE DA SILVA, detentora do Cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR NIVEL III 40H, Grupo Ocupacional ATA, Classe “E”, 
Referência Salarial “VI”, lotada na Secretaria Municipal Educação, no dia 
14 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 18 de abril de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 161/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ANGELA 
RODRIGUES DOS SANTOS

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
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que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 5607 /2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora ANGELA RODRIGUES DOS SANTOS, detentora do Cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III S.I. 40H EXPANSÃO, 
Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “III”, lotada na 
Secretaria Municipal Educação, nos dias 21 a 24 de fevereiro e 27 de 
fevereiro a 08 de março, todos no ano de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 18 de abril de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

COMUNICADO
PROGRAMA MINHA NOTA TEM VALOR PARA VILHENA

A Secretaria Municipal de Fazenda, através da Comissão de Avaliação e 
Educação Fiscal do Programa Minha Nota tem Valor para Vilhena, torna 
público o nome contemplado da 6ª Extração do Programa Minha Nota 
tem Valor para Vilhena, conforme Decreto Municipal de nº 50.886/2020, 
Decreto Municipal de nº 52.630/2021, e Decreto Municipal de nº 
57.226/2022, e Decreto Municipal de nº 58.829/2023.
Extração realizada no dia 17 de abril de 2023, baseada no concurso da 
Loteria Federal de nº 5756 (15/04/2023) das NFS-e tomadas no período 
de 01/04/2023 até 15/04/2023.

1º Contemplado (a): ROSANE MARIA ZANCO

Vilhena/RO, 18 de abril de 2023.

Aline Moreira
Presidente

Comissão de Avaliação e Educação Fiscal do Programa Minha Nota Tem 
Valor Para Vilhena

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA

DESIGNA A SERVIDORA IVANILDA PINHEIRO DE 
GODOY PARA TAREFA DE FISCAL DE CONTRATO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA, no exercício 
regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere os incisos 
III e V, art. 102, da Lei Orgânica do Município, como também do art. 29, 
da Lei nº 5.790, de 14 de junho de 2022, o inciso XI, art. 3º do Decreto nº 
59.397, de 31 de janeiro de 2023 e o art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora IVANILDA PINHEIRO DE GODOY, matrícula 
nº 1.896, para a tarefa de Fiscal do Contrato nº 080/2021, de 22 de 
outubro de 2021, celebrado com a Dalberto Consultoria e Assessoria Eireli 
(Processo Administrativo nº 5528/2021).

Art. 2º Cabe a servidora designada acompanhar a prestação do serviço 
de locação de imóvel urbano a fim de atender à Secretaria Municipal de 

Educação – SEMED, devendo observar: 
I - registro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; e
II - solicitar a seus superiores em tempo hábil a adoção das medidas 
convenientes referentes às decisões e providências que ultrapassarem a 
sua competência. 

Art. 3º Compete a Fiscal do Contrato exercer controle e fiscalização de 
contratos de prestação de serviços quanto ao efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais, dos prazos, metas e quantitativos estabelecidos, 
e de verificação de regularidade do fornecedor quanto às suas obrigações 
legais, tais como trabalhistas, previdenciárias e tributárias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 17 de abril de 2023.

Flávio de Jesus
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 59.135/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 115/2023/SEMUS   	

NOMEIA SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA EMPRESA M DE 
SOUZA SILVA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei.
Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a servidora DEISE RIBEIRO PEREIRA, para fiscalização 
de prestação de serviços da empresa M DE SOUZA SILVA especializada 
em manutenção e conservação da piscina e reservatórios do CER - Centro 
Especializado em Reabilitação através da Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, em conformidade com o Termo de Referência, Memorando nº 
108/2023/CER/VHA, Cotações Prévias e demais documentos constantes 
no Processo Administrativo nº 7008/2023 e 13201/2022, que com seus 
anexos ficam fazendo parte deste termo para fins e efeitos legais.

Art. 2º. Fica o fiscal do contrato obrigado a comunicar à administração todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos eventualmente 
observados.
Parágrafo Único As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao gestor.

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 30 de março de 2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Vilhena, 17 de abril de 2023.

Richael Menezes Costa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 59.129/2023
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CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 012-2023

Processo número: 917/2023/GABINETE
Licitação: Pregão Eletrônico nº 030/2023/PMV/SRP

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  ÁGUA MINERAL COM e SEM GÁS,  VASILHAMES,  
GÁS LIQUEFEITO – GLP  DE 13Kg E GÁS LIQUEFEITO – GLP DE 45 Kg,   PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS/SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS,     POR  12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, 
neste ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula 
de Identidade RG sob nº 304253790 – SSP/SP e CPF sob nº 309.160.068-83, residente e domiciliado em Vilhena/RO, ROZANI STRESSER - ME, 
empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 18.883.324/0001-80, com sede na Av. Melvin Jones nº 2215, Bairro Cristo Rei, na cidade de VILHENA/RO,  
tendo como representante a Sra ROZANI STRESSER, portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.630.545-4  SSP/SP e CPF sob nº 316.567.492-20, 
residente e domiciliada na cidade de VILHENA/RO,  adjudicatária do Pregão Eletrônico  para   Registro de Preços nº   030/2023,  doravante denominada 
CONTRATADA,  resolvem  de comum acordo,  Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e  Lei 
Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  - FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE  ÁGUA MINERAL COM e SEM GÁS,  
VASILHAMES,  GÁS LIQUEFEITO – GLP  DE 13Kg E GÁS LIQUEFEITO – GLP DE 45 Kg,   PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS/
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS,     POR  12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM 
O TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da data da publicação da Imprensa Oficial do Município (DOV). 

Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal  nº 8.666/93 
e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010,  Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 – Pleno do TCE –RO.

A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que ao 
utilização dos produtos  dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

Será permitido  “carona”, de acordo com a legislação vigente, desde que cumpridos todos os requisitos do Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/
RO e do Acórdão nº 072/2011 TCE/RO.

Será permitido  a liberação de apenas uma  solicitação de carona  por  unidade solicitante (órgão), condicionada  a concordância  do detentor do registro 
de preços e aos limites estabelecidos em lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO 
De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado   formalizarão o procedimento para aquisição dos itens,  conforme  o pedido   formulado, 
justificado e assinado   pelo responsável   e pelo Secretário da pasta  e emitirá  nota de empenho e o respectivo contrato  de fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
Os  preços registrados são os seguintes: 

LOTE 01 
ROZANI STRESSER

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1. Água Mineral com Gás 500 ml unid LINDAGUA 5804 R$ 2,10 R$ 12.188,40
2. Água Mineral sem Gás 20 Lt unid LINDAGUA 4586 R$ 14,00 R$ 64.204,00
3. Vasilhame  de reposição para Água de 20 Lt unid LINDAGUA 132 R$ 26,00 R$ 3.432,00

TOTAL R$ 79.824,40

LOTE 02 
ROZANI STRESSER

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1. Água Mineral sem Gás 500 ml unid LINDAGUA 27910 R$ 1,79 R$ 49.958,90
TOTAL R$ 49.958,90

LOTE 03  - COTA PRINCIPAL 
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ROZANI STRESSER

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1. Gás Liquefeito de Petróleo GLP de 13 Kg recarga FOGAS 2831 R$ 140,60 R$ 398.038,60
2. Gás Liquefeito de Petróleo GLP de 45 Kg recarga FOGAS 630 R$ 557,50 R$ 351.225,00

TOTAL R$ 749.263,60

LOTE 04 – RESERVADA
ROZANI STRESSER

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1. Gás Liquefeito de Petróleo GLP de 13 Kg recarga FOGAS 944 R$ 140,60 R$ 132.726,40
2. Gás Liquefeito de Petróleo GLP de 45 Kg recarga FOGAS 210 R$ 557,50 R$ 117.075,00

TOTAL R$ 249.801,40

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  - O pagamento será mensal e será efetuado em favor da CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia após a entrega 
da fatura, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo setor competente, conforme liberação pelo Controle Interno;
As notas fiscais deverão conter a descrição do objeto, conforme empenho nº do Processo Administrativo, nº do empenho, dados bancários, estar em 
nome da CONTRATANTE e deverão estar acompanhadas de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Fazenda Federal, inclusive 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CNDT;
A fatura/nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA para retificação e reapresentação acrescentando-se, os dias que se 
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;
Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o 
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus a CONTRATANTE;
Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta;
No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de 
eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de:
Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE;
Se o objeto entregue e/ou execução do serviço não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita;
Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá estar regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição, além do contrato 
devidamente assinado e publicado;
No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o mesmo devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento;
A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.

CLÁUSULA QUINTA – FORMA, PRAZO, GARANTIAS, LOCAIS E  CONDIÇÕES  DE ENTREGA/RETIRADA E RECEBIMENTO DOS ITENS (CONFORME 
ITEM  10 e 11  DO TR)
A entrega dos produtos será parcial e deverão ser entregues de acordo com as necessidades de cada órgão, após o recebimento da nota de empenho 
e/ou assinatura do contrato;

FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
A entrega dos produtos será parcial e deverão ser entregues de acordo com as necessidades de cada órgão, após o recebimento da nota de empenho 
e/ou assinatura do contrato;
As entregas das escolas da área rural e SEMED deverão ocorrer nas dependências da SEMED – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO localizada 
na Av. Sabino Bezerra de Queiroz nº 4134 - Bairro Jardim América – Vilhena/RO - CEP.: 76980-000, no horário das 07: 00 às 13:00 hrs. de segunda-feira 
a sexta-feira. 

NAM - NÚCLEO DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR (AV. 34 - CARMELITA F. DOS ANJOS, Nº 6631, QUADRA 46, LOTE 01 E 02, SETOR 08 - Zona 
Urbana);

CME - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Av. Antônio Quintino Gomes, nº 3885, Bairro Jardim América - Zona Urbana);

Já as entregas das escolas da área urbana, seguem seus respectivos endereços abaixo:

Nome das Escolas – Área Urbana Endereço

1 Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Profª 
Chitosse Mochizuki Inaba Rua Geraldo Magela Barbosa, n.º 451- Centro – Vilhena/RO

2 Escola Municipal de Educação Infantil  Penha Rosendo Leite Avenida Melvin Jones, nº 1320, Bairro Cristo Rei - Vilhena/RO
3 Escola Municipal de Educação Infantil Santa Luzia Rua 349A, n.º 252 – Vila Operária – Setor Industrial - Vilhena/RO
4 Escola Municipal de Educação Infantil Profª Nina Paul Av. Rio Grande do Sul nº 4341, Setor 19 – Vilhena/RO

5 Escola Municipal de Educação Fundamental Bianca e Leonardo 
de Mattos Bezerra

Rua V07, quadra 01, casa 20 – Jardim Aripuanã/Cohab/              - Vilhena/
RO

6 Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Professora Noeme Barros Pereira Rua Augusto Nicolielo, nº 423, Setor 07, Bairro Bodanese - Vilhena-RO
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7 Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Omar Godoy

Av: Curitiba nº 4185, lote 01, quadra 19, setor 20 – Jardim das Oliveiras 
- Vilhena-RO

8 Escola Municipal de Educação Infantil Professora Aparecida da 
Silva Av. 2302, (Arlindo Rebelatto) s/n, Quadra 006, Setor 23 – Vilhena-RO.

9 Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Mário Grasso Rua Belo Horizonte, n.º 610 - Bairro São José - Vilhena-RO

10 Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Abílio Juliano Nicolielo Neto

Av. Paraná, nº 630, Quadra 33, Setor 06 - Bairro Nova Vilhena - Vilhena-
RO

11 Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Profª Dirce 
Bianchin de Ávila Rua 1813, n° 5187, Qd. 24, St 18, Lote 01, Bairro: Bela Vista - Vilhena-RO

12 C.C.M. Almirante Tamandaré Av. Melvin Jones, N.º 1093 - Bairro Cristo Rei - Vilhena-RO
13 Escola Municipal de Ensino Fundamental Castelo Branco BR/RO 364, Km 8,5, Setor Industrial - Vilhena-RO
14 Escola Municipal de Ensino Fundamental Prof.ª Ivete Brustolin . Paraná, N° 590, Quadra 33  - Setor 06 Bairro Nova Vilhena - Vilhena-RO 

15 Escola Municipal de Ensino Fundamental Martim Lutero Rua 549, n.º 730 - Bairro Jardim América - Vilhena-RO

16 Escola Municipal de Ensino Fundamental Prof.ª Vilma Vieira Rua 916, Quadra 01 – Setor 09-A  - Bairro Mutirão - Vilhena-RO

17 Escola Municipal de Ensino Fundamental Prof. Hermógenes 
Roberto Nogueira

Avenida Vitória Régia, Nº 1420, Quadra 18 - Setor 17 - Bairro Jardim 
Primavera - Vilhena-RO 

18 Escola Municipal de Ensino Fundamental  Gorete Domingos Av. Tancredo Neves, nº 3309, Bairro: Jardim América, Setor 05 - Vilhena-
RO

19 Escola Municipal de Ensino Fundamental Profª Cleonice Batista 
de Jesus

Rua Josias Antônio da Silva, nº 1415, Setor 20, Qd. 01-A Bairro: Jardim 
das Oliveiras - Vilhena-RO

20 Escola Municipal de Ensino Fundamental “Ensina-me a Viver” Rua Costa e Silva, 457, Centro - Vilhena-RO

21 Escola Municipal de Ensino Fundamental Marizete Mendes de 
Oliveira Rua Domingo Linhares Nº450, Centro – Vilhena - RO

22 Escola Municipal de Ensino Fundamental Senador Ronaldo 
Aragão Rua Santa Luzia Nº 893, Centro – Vilhena - RO

23 Escola Municipal de Ensino Fundamental Felipe Rocha de Lima Rua 7612, Lote Único, Quadra 23, Bairro Residencial Alphaville – Vilhena-
RO

24 Escola Municipal de Ensino Fundamental Luiz Eduardo Silva 
Rover

Rua José Honório Ramos, Lote 02-A, Quadra 42, Setor 29 – Bairro Setor 
29 – IESA – Vilhena-RO

25 Escola Municipal de Educação Infantil José Paulo Paes Av. Melvin Jhones nº 2625 – Bairro Moiséis de Freitas.

FUMAS -Quanto ao gás e as águas em galão deverão ser entregues pela CONTRATADA, com retirada mediante requisição, conforme suas necessidades, 
nos seguintes locais e endereços:

ENDEREÇO PROGRAMA

AV. BENO LUIZ GRAEBIN, 3398 CCI

AV. BRIGADEIRO E. GOMES, 921 - JD ELDORADO SEMAS

AV. JURACI CORREA MULLER 5560, SALA 02 FINANCEIRO/FUMAS

 RUA: K NÚMERO:5885 BAIRRO:BNH CONSELHO TUTELAR SUL

AV. TANCREDO NEVES, 6672 – BAIRRO PARQUE SÃO PAULO CONSELHO TUTELAR NORTE

RUA RIO GRANDE DO NORTE, 1950 - NVO TEMPO CRAS

AV. JURACI CORREA MULLER 5560 BOLSA FAMILIA

RUA RIO GRANDE DO NORTE, 1868 - NVO TEMPO CREAS

RUA NÉLIDA SUEDI SCHUCH, 361 - JD AMÉRICA CCC

RUA 45, Nº 1050 - JARDIM ELDORADO ABRIGO DA CRIANÇA

AV. CARMELITA FERMINA DOS ANJOS, 6405 - ALTO ALEGRE CREAS

RUA “R”, 595 BAIRRO BNH ABRIGO DA MULHER

AV. PRESIDENTE NASSER, 470 - JD AMÉRICA CASA DOS CONSELHOS

RUA ROSALINA MARANGONI, 3632 - JD AMÉRICA CCG

A entrega das águas de 500 ml deverá ser entregue em horário comercial, nas dependências do Almoxarifado do Município de Vilhena, localizado na Av. 
Quintino Gomes, 4131 – Sala B - Bairro Jardim América, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado por 
igual período mediante pedido e justificativa do fornecedor.



DIÁRIO              OFICIAL DOV Nº 3718Vilhena-RO,  terça-feira, 18.04.2023 7

A entrega de água mineral e gás liquefeito será realizada pela empresa vencedora nas Secretarias: SEMTER, SEMES, SEMAGRI, SEMMA, SEMOSP, 
SEMFAZ, PROCURADORIA, SEMTRAN, CONTROLADORIA,FCV, SEMTIC, GABINETE, SEMPLAN e SEMAD, ou em seus Setores conforme demanda, 
mediante requisição devidamente assinada pelos Secretários, Secretários Adjuntos ou Chefes de Setores ou responsáveis pelos recebimentos.
SEMCOM – A entrega das águas de 500 ml deverá ser entregue em horário comercial, nas dependências do Almoxarifado do Município de Vilhena, 
localizado na Av. Quintino Gomes, 4131 – Sala B – Bairro Jardim América.
A entrega de água mineral sem gás 20 Lt será realizada na secretaria através de requisição devidamente assinada pelo secretário, secretário adjunto ou 
responsável pelos recebimentos, conforme a demanda.
SEMUS- Todas as despesas referentes a frete e outras necessárias para o transporte e entrega do material de consumo, devem ocorrer por conta da 
licitante vencedora.
A entrega dos materiais previstos na justificativa deverá ser realizada no local indicado na requisição de acordo com o endereço abaixo descrito:
Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central e Hospital Regional ou em outro local indicado da Administração, de segunda a sexta-feira 
das 7:00 às 13:00 horas.
A entrega deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos, após recebimentos da Nota de Empenho.

 A licitante vencedora deverá entregar os produtos de acordo com o ofertado em sua proposta e em absoluta conformidade com as exigências contidas 
neste Termo de Referência e seus anexos;
Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a 
CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte;
O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, para fins de conferência do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura 
no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e assinado;
Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta;
Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, será verificado a conformidade do material proposto e entregue 
com as especificações contidas no edital da licitação;
Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 3 (três) dias 
úteis. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o 
cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;
O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas, no prazo de garantia.

DA GARANTIA

A licitante vencedora desta licitação ficará obrigada a dar garantia dos padrões mínimos de qualidade de acordo com as normas exigidas nesta justificativa, 
quando da entrega dos produtos sujeitando-se a substituir todos aqueles que estiverem fora dos padrões, sem qualquer ônus para a Administração 
Pública.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
Os preços registrado dos produtos incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações 
da futura CONTRATADA, também se incluem os dispositivos a seguir:
Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos que se fizerem necessários, decorrentes de modificações de quantitativos ou projetos ou 
especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado ou até o limite da modalidade licitada, de acordo com o Art. 65, 
da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo os mesmos, objeto de exame da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM;
Comunicar a CONTRATANTE verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do Instrumento Contratual, 
total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de por força maior;
Retirar o Instrumento Contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal;
Substituir a mercadoria, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após notificação formal, que estiverem em desacordo com as especificações deste edital, 
seus anexos e com a respectiva proposta, ou que apresentarem vício de qualidade.
Responsabilizar-se pelas despesas referentes ao manuseio, embalagem e transporte do objeto desta Licitação, desde a fábrica até o local de entrega 
previsto neste Instrumento Convocatório;
Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais/bens com as devidas garantias inclusas, não podendo repassar nenhum dos itens desta 
licitação a outra empresa;
Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive parafiscais), que direta ou indiretamente incidam ou vierem a 
incidir a presente contratação;
Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total na entrega dos materiais/bens;
Caso, a qualquer tempo a CONTRATANTE ou a CONTRATADA, sejam favorecidas com benefícios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as 
vantagens auferidas refletirão em uma redução de preço;
Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a adjudicatária deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
Cumprir todas as disposições constantes do Objeto deste Termo de Referência, nos termos propostos, em conformidade com a descrição pormenorizada 
apresentada e indissociável, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, de acordo com as solicitações da 
CONTRATANTE, sob pena de responsabilidade pelo seu descumprimento;
Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE, conforme art. 70 da Lei 8.666/93;
Executar diretamente o objeto do contrato decorrente desta licitação, vedada a subcontratação, salvo nos casos que se exigir comprovada especialização, 
desde que haja a prévia aprovação do CONTRATANTE.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  - Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATANTE 
se obrigará:
a)	  Fornecer à CONTRATADA os dados e os elementos necessários ao fornecimento do produto;
b)	  Acompanhar a entrega dos materiais/bens de acordo com a Nota de Empenho, podendo recusar qualquer material/bem de má qualidade ou 
que não esteja de acordo com as normas ou descrições;
c)	 Notificar por escrito, a empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada no recebimento dos produtos; 
d)	 Rejeitar, no todo ou em parte, os Produtos entregues pela contratada que estejam fora das especificações e qualificações mínimas exigidas 
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pela minuta; 
e)	 Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela empresa vencedora;
f)	 Publicar no Diário dos Municípios o extrato do contrato;
g)	 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;
h)	 Efetuar o pagamento da fatura/nota fiscal mensal no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais;
i)	 Atestar a entrega dos materiais/equipamentos e receber a Nota Fiscal/Fatura correspondente, na forma estabelecida no Edital, Termo de 
Referência e seus anexos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações 
pactuadas, com base no Art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93.

Sub-cláusula Primeira: poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante 
notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

Sub-cláusula Segunda: da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes da realização do objeto deste Termo de Referência correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento de 
cada Órgão participante deste Registro de Preços de acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas justificativas anexas aos 
autos, conforme abaixo discriminado:

SECRETARIA UNID. ORÇAMENTÁRIA PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DE DESPESA
SEMTER 06.001 2073 3.3.90.30.00.00
SEMES 08.01 2082 3.3.90.30.00.00
SEMAGRI 19.001 2109, 2046, 2238 3.3.90.30.00.00
SEMMA 001 2108 3.3.90.30.00.00
SEMOSP 09.001 2086 3.3.90.30.00.00
SEMFAZ 05.001 2072 3.3.90.30.00.00
PROCURADORIA 02.002 2067 3.3.90.30.00.00
SEMTRAN 10.001 2093 3.3.90.30.00.00
CONTROLADORIA 02.003 2068 3.3.90.30.00.00
SEMCOM 03.001 2069 3.3.90.30.00.00
FCV 20.001 2142 3.3.90.30.00.00
SEMTIC 11.01 2236 3.3.90.30.00.00
FUMAS 21.001 2190, 2188, 2277, 2278, 2232 3.3.90.30.00.00
GABINETE 02.001 2066, 2152 3.3.90.30.00.00
SEMPLAN 13.001 2107 3.3.90.30.00.00
SEMAD 04.001 2070 3.3.90.30.00.00
SEMED 07.001, 07.003 1174, 2008, 2074, 2282, 2291, 1171, 2015 3.3.90.30.00.00

SEMUS 14.001 2111, 2113, 2133, 2123, 2126, 2223, 2225, 2122, 
2135, 2264, 2253, 2271, 2279, 2288 3.3.90.30.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  e  SANÇÕES APLICÁVEIS – O Licitante que deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações 
legais. 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no órgão de controle e divulgação.
1.1.	 Penalidades a que está sujeita a licitante ou contratada inadimplente:
a) Advertência;
b) Multa, sobre o valor contratado, no seguinte percentual:
b1) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia sobre o valor contratado, no caso de atraso na entrega do objeto, ou ainda, por ocorrência de 
descumprimento contratual, na execução do fornecimento ou prestação de serviço, limitado a 10% (dez por cento);
b2) na hipótese de a empresa adjudicatária recusar-se a assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 
validade da proposta, quando convocada para tal, assim como não cumprir o objeto do certame, caracteriza-se a inexecução da obrigação assumida, 
sujeitando-a ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado.
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Vilhena - RO, pelo prazo de até 2 (dois) anos, de 
acordo com o art. 87  da Lei 8.666/93, inciso III.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de acordo com o art. 7º da Lei 10.520/02.
 “Quem, convocado dentro do prazo  de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar  de entregar ou aprese ou apresentar  documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução  de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Municípios e, 
será descredenciado  nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo  das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.”
Pelo descumprimento total ou parcial do compromisso pela Contratada, a Administração poderá rescindir o contrato, anular o empenho e/ou aplicar multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.
A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.
A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.
Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
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devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, 
recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais 
provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REGÊNCIA
O Termo de Referência e tudo que nele estiver disposto é parte integrante desta ata de Registro de Preços. 

As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei 10.520/2002, Decreto 
Federal 10.024/2019 nº e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.052/2009, nº 19.054/2009, 21.755/2010. Justos e contratados, firmam a 
presente ata de registro de preços, para que produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/Secretaria Municipal de 
Contratada: ROZANI STRESSER - ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 18.883.324/0001-80, com sede na Av. Melvin Jones nº 2215, Bairro 
Cristo Rei, na cidade de VILHENA/RO, tendo como representante a Sra ROZANI STRESSER, portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.630.545-4 
SSP/SP e CPF sob nº 316.567.492-20, residente e domiciliada na cidade de VILHENA/RO.

Rozani Stresser 
Rozani Stresser ME

Proprietária

Flavio de Jesus
Secretário - SEMED

Roberto Scalercio Pires
Secretário – SEMFAZ

Dirceu Hoffmann
Secretário – SEMTIC

Laercio Nunes Torres
Secretário – SEMOSP

Kleyson Orlando
Secretário – SEMPLAN

Eliton da Silva Costa
Presidente – FCV

Mauritan Ribeiro Vieira
Secretário - SEMTER

Richael Menezes Costa
Secretário - SEMUS

Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
Procurador Geral - PROCURADORIA

Humberto Costa Martins
Gabinete do Prefeito

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário – SEMAD

Vera Lucia Borba Jesuino
Secretaria – SEMMA

Aparecido Donadoni
Secretário - SEMAGRI

Rogério Sidnei Golfetto
Presidente- FUMAS

Marcelo Arteiro do Lago
Secretário - SEMCOM

José Leonardo Alves Leite
Secretário - SEMTRAN

Silmar de Freitas Neto
Secretário - SEMES

Érica Pardo Dala Riva
Controladora Geral- CONTROLADORIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 9483 / 2023

Exercício: 2023

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 18/04/2023       PROTOCOLO: 9483 / 2023

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: CERTAME - CONSULTORIA, TREINAMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA ALMIRANTE BARROSO, 3086

Bairro: NOVO CACOAL   Cidade: Cacoal - RO CEP: 76.962-152

CNPJ: 10.176.098/0001-96  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Contratação de empresa especializada para pagamento de taxa de inscrição para participação dos servidores (a): Jéssica da Cruz 

Grazionale, Eline da Silva Bispo, Roseli Chaves de Castro, na capacitação presencial com o tema : REVISÃO, REPACTUAÇÃO, 

E REAJUSTE DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS NOS DIAS 24 A 26 DE ABRIL DE 2023 EM CACOAL/RO, CONFORME PROJETO BÁSICO E SEUS 

ANEXOS

JUSTIFICATIVA

DESPESAS REFERENTE A A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAGAMENTO DE TAXA DE 

INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES (A) : JÉSSICA DA CRUZ GRAZIONALE, ELINE DA SILVA BISPO, 

ROSELI CHAVES DE CASTRO SOARES NA CAPACITAÇÃO PRESENCIAL COM O TEMA : REVISÃO, REPACTUAÇÃO, 

E REAJUSTE DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS NOS DIAS 24 A 26 DE ABRIL DE 2023.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

2100108122000321903390390000 15000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  77706  3.00Pagamento de inscrição em Curso profissionalizante  1,000.0000  3,000.00UND

Total:  3,000.00

Art. 74, III, f), Lei 14133/21.

EMBASAMENTO LEGAL

ROGÉRIO SIDINEI GOLFETTO

Secretario

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LI CI TAÇÃO 9531 / 2023

Exercício: 2023

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 18/04/2023       PROTOCOLO: 9531 / 2023

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO ESTADO DE RO - ACTRON

Endereço: RUA SãO JOSé, 8359

Bairro: JUSCELINO KUBITSCHEK   Cidade: Porto Velho - RO CEP: 76.829-328

CNPJ: 05.370.912/0001-79  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Contratação de Empresa especializada para pagamento de taxa de inscrição para participação de Servidores Conselheiros na 21ª 

Capacitação  Estadual de Estadual de Conselheiros Tutelares do Estado de Rondônia a ser realizado nos dias 25, 26 e 27 de abril de 

2023 em Ji-Paraná/RO

JUSTIFICATIVA

Os beneficios diretos e indiretos que resultarão da participação dos servidores ao curso, estão em garantir ao agente público a 

eficiência, e se prevenir de eventual responsabilidade pela inobservância de deveres e obrigações, atingindo assim um melhor 

desempenho, gerando aumento de produtividade e qualidade na prestação dos serviços realizados.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1200108122000320963390390000 15000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  77706  2.00Pagamento de inscrição em Curso profissionalizante  150.0000  300.00UND

Total:  300.00

Art. 74, III, f), Lei 14133/21.

EMBASAMENTO LEGAL

Rogério Sidnei Golfetto

Secretário Munic. de Assistência Social

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste solicitar 
a realização de parceria voluntária através da celebração de Termo de 
Parceria na modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e 
Decreto nº 41.742/2018 alterado pelo decreto nº59.646/2023.
Em atendimento ao Inciso IV do Art.53 do Decreto 41.742/2018 e § 2° do Art. 
27 do decreto 59.646/2023, após análise dos documentos apresentados 
pela Associação de Artes Marciais Champions Club, entendemos ser 
viável a execução do Plano de Trabalho sem ressalvas.

Justificativa quanto a celebração da parceria sem Chamamento Público

A Emenda Impositiva ao Orçamento nº 227/2022 no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais) beneficiou a Associação de Artes Marciais Champions Club, 
através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
FUMUCRAD.
A Associação de Artes Marciais Champions Club tem como objetivo 
criar oportunidades para que as crianças e adolescentes despertem o 
interesse pela atividade desportiva, contribuindo com uma educação 
complementar, característico das artes marciais, incentivando-as a serem 
cordiais, dinâmicas, buscando serem vencedoras em seus desafios e 
metas, e incentivando o estudo como forma de crescimento individual. O 
karatê apresenta-se como um elemento importantíssimo para a formação 
integral do aluno, desenvolvendo o físico, o caráter, a personalidade, e 
influenciando nas mudanças de comportamento. Proporciona ainda um 
autoconhecimento e uma análise crítica das suas potencialidades e 
limites. Na educação especial, o Karatê encontra como frutífero junto aos 
portadores de deficiência.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, propostas pela Organização da Sociedade 
Civil e que envolvam a transferência de recursos financeiros.
Serão celebrados sem Chamamento Público assim previsto no âmbito 
da Lei 13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que não haverá o 
Chamamento Público os recursos advindos de Emenda Parlamentar 
conforme segue:

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e 
os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, 
exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei (Artigo com redação 
dada pela Lei n°13.204, de 14/12/2015)

No mesmo sentido, o §3ºdo Art. 15 do Decreto Municipal nº41.742/2018, 
também prevê que: “Os termos de colaboração ou de fomento que envolva 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os de acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público”. 
Por se tratar de Organização da Sociedade Civil previamente cadastrada 
junto Conselho Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente sob 
n.º 020/2020, os recursos decorrerão do orçamento próprio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– FUMUCRAD.
Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram 
fixados pela Lei Orçamentária Anual nº 5.965/2022 e são provenientes 
da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente: 17.001.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00 – Subvenções 
Sociais. 
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Assim, em atendimento à legislação vigente, comunicamos a NÃO 
REALIZAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização da 
parceria oriunda da 
Emenda Impositiva ao Orçamento nº 227/2022, entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a ASSOCIAÇÃO 
DE ARTES MARCIAIS CHAMPIONS CLUB.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 

13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 17 de abril de 2023.

ROGÉRIO SIDINEI GOLFETTO. 
Secretário Municipal de Assistência Social

JANDER ROCHA DE OLIVEIRA
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 7856/2023
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS CHAMPIONS CLUB   
CNPJ: 14.596.352/0001-66
Objeto da Parceria: Repasse financeiro através da emenda impositiva ao 
orçamento nº 227/2022 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), aquisição 
de luvas e caneleiras para a Associação conforme Plano de Trabalho.

Trata-se de parceria a ser firmada na modalidade de Fomento nos moldes 
da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado pelo 
Decreto n°59.646/2023 entre a Associação de Artes Marciais Champions 
Club e a Secretaria Municipal de Assistência Social por meio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.
A Associação de Artes Marciais Champions Club tem como objetivo 
criar oportunidades para que as crianças e adolescentes despertem o 
interesse pela atividade desportiva, contribuindo com uma educação 
complementar, característico das artes marciais, incentivando-as a serem 
cordiais, dinâmicas, buscando serem vencedoras em seus desafios e 
metas, e incentivando o estudo como forma de crescimento individual. O 
karatê apresenta-se como um elemento importantíssimo para a formação 
integral do aluno, desenvolvendo o físico, o caráter, a personalidade, e 
influenciando nas mudanças de comportamento. Proporciona ainda um 
autoconhecimento e uma análise crítica das suas potencialidades e 
limites. Na educação especial, o Karatê encontra como frutífero junto aos 
portadores de deficiência.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.
Serão celebrados sem Chamamento Público assim previsto no âmbito 
da Lei 13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que não haverá o 
Chamamento Público os recursos advindos de Emenda Parlamentar 
conforme segue:

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e 
os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, 
exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei (Artigo com redação 
dada pela Lei n°13.204, de 14/12/2015)

No mesmo sentido, o §3ºdo Art. 15 do Decreto Municipal nº41.742/2018, 
também prevê que: “Os termos de colaboração ou de fomento que envolva 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os de acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público”. 
 As liberações dos recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
apresentado no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Observa-se que pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura 
e da equipe de profissionais, é viável sua execução, e as despesas 
relacionadas estão dentro dos valores de mercado. Os objetivos e 
finalidades da entidade, bem como a capacidade técnica e operacional ora 
avaliados são compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho, e 
está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.
Desta forma, a Comissão de Monitoramento e Avaliação irá utilizar dos 
meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, 
para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer 
dos demais procedimentos que serão adotados para avaliação da 
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execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, 
sugerindo que a Secretaria Municipal de Assistência Social faça a 
indicação do Gestor da Parceria conforme prevê o Art. 31 inciso VI do 
Decreto Municipal nº59.646/2023.
Diante do exposto, verificamos que é de suma importância à continuidade 
deste projeto, especialmente por ser a instituição com atividade voltada 
à política de assistência social e à proteção dos direitos da criança e 
do adolescente, sendo previamente credenciada pelo órgão gestor da 
respectiva política, tendo sido deliberada favoravelmente através da 
Resolução n° 002/2023, emoldurando-se fielmente aos ditames do artigo 
30 inciso VI, da Lei n° 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a 
oportunidade e conveniência da administração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, sugerimos a formalização 
da parceria entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FUMUCRAD e a ASSOCIAÇÃO DE ARTES MARCIAIS 
CHAMPIONS CLUB, nos termos do Decreto Municipal nº41.742/2018 
alterado pelo decreto n°59.646/2023 e da Lei Nº 13.019/2014 e alterações 
posteriores, e encaminhamos à Procuradoria Geral do Município para 
emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade da celebração da 
parceria.

Vilhena-RO, 17 abril de 2023.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE

FABIANE CRISTINA DO NASCIMENTO
MEMBRO

VALDINEY PEGO FERREIRA
MEMBRO

RATIFICAÇÃO

Dispensa do Chamamento Público nº 7856/2023 - 
Processo Administrativo n° 7856/2023/FMAS/SEMAS

O Município de Vilhena através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Semas torna pública a Ratificação da Dispensa do Chamamento 
Público de nº 7856/2023/SEMAS, para a Celebração de Parcerias entre a 
administração pública e a organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO 
DE ARTES MARCIAIS CHAMPIONS CLUB inscrita no CNPJ sob o 
n°14.596.352/0001-66, com sede na Avenida Melvin Jones, n°1177, Bairro 
Cristo Rei,  nesta cidade de Vilhena-RO conforme rol taxativo previsto no 
artigo 30, entre estas a do inciso VI no âmbito da Lei 13.019/2014 e o Art. 
9, Inciso IV do Decreto 59.646/2023.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA através da Resolução 
nº 002/2023 de 07 de fevereiro de 2023, referente a emenda impositiva n° 
227/2022 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), os créditos orçamentários 
necessários ao custeio de despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária 
Anual nº 5.965/2022 e são provenientes da funcional programática do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243
.0057.2054.3.3.50.43.00.00. – Subvenções Sociais. 

Vilhena/RO, 17 de abril de 2023.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR 
PREFEITO

TERMO DE ABERTURA

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio deste solicitar 
a realização de parceria voluntária através da celebração de Termo de 
Parceria na modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e 
Decreto nº 41.742/2018 alterado pelo decreto n°59.646/2023.
Em atendimento ao Inciso IV do Art. 53 do Decreto 41.742/2018 e § 
2° do Art. 27 do decreto 59.646/2023, após análise dos documentos 
apresentados pela Associação de Moradores dos Setores 08 e 09 – 
ASMON, entendemos ser viável a execução do Plano de Trabalho na 
forma apresentada, dessa forma APROVAMOS o Plano de Trabalho sem 
ressalvas.

Justificativa da Dispensa de Chamamento Público

A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração 
de Parceria com a Associação de Moradores dos Setores 08 e 09 - ASMON, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.291.851/0001-05, com sede na Rua Ana 
Neri, nº 6361, Setor 08, Bairro Alto Alegre nesta cidade de Vilhena-RO.
O Projeto “A Caminho da Universidade” tem como objetivo a preparação, 
através de reforço, para os adolescentes que desejam ingressar em 
alguma universidade pública ou privada. Tem especial foco na promoção 
da qualidade de vida, prevenção da criminalidade e da violência, através 
de um conjunto estruturado de políticas públicas voltadas para a inclusão 
social integração e mobilização comunitária. O Projeto tem previsão de 
atender 55 alunos que estiverem cursando ou já tenham concluído o 2° 
grau.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:

[...]

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.”

O art. 9 do Decreto Municipal nº 59.646/2023, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base 
legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FUMUCRAD.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA através 
da Resolução nº 025 de 31 de Agosto de 2022, no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) e os créditos orçamentários necessários ao custeio de 
despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 5.965/2022 e são 
provenientes da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00
. – Subvenções Sociais.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 
art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Diante do exposto, verificamos que DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO revela-se imperiosa visando à continuidade e qualidade dos 
serviços prestados, especialmente por ser a instituição com atividade 
voltada à política de Assistência Social, previamente credenciada pelo 
órgão gestor da respectiva política, emoldurando-se fielmente aos 
ditames do artigo 30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, 
caracterizada a oportunidade e conveniência da administração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO 
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MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS SETORES 08 E 09 – ASMON.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 17 abril de 2023.

ROGÉRIO SIDINEI GOLFETTO
Secretário Municipal de Assistência Social

JANDER ROCHA DE OLIVEIRA
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 7777/2023
Entidade: Associação de Moradores Dos Setores 08 e 09 - ASMON
CNPJ: 09.291.851/0001-05
Objeto da parceria: Repasse financeiro
Valor total do repasse: R$ 80.000,00 

Trata-se de parceria a ser firmada na modalidade de Fomento nos moldes 
da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado pelo 
decreto n°59.646/2023, entre a Associação de Moradores Dos Setores 08 
e 09 - ASMON e a Secretaria Municipal de Assistência Social por meio do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente FUMUCRAD. 
O Projeto “A Caminho da Universidade” tem como objetivo a preparação, 
através de reforço, para os adolescentes que desejam ingressar em 
alguma universidade pública ou privada. Tem especial foco na promoção 
da qualidade de vida, prevenção da criminalidade e da violência, através 
de um conjunto estruturado de políticas públicas voltadas para a inclusão 
social integração e mobilização comunitária. O Projeto tem previsão de 
atender 55 alunos que estiverem cursando ou já tenham concluído o 2° 
grau.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros.
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014e foi devidamente justificada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social em 06/03/2023, atendendo os dispositivos da Lei 
13.019/2014 e o art. 17 do Decreto Municipal nº41.742/2018 alterado pelo 
decreto n°59.646/2023, com base legal supracitada, haja vista tratarem-
se de Organizações da Sociedade Civil previamente cadastradas junto 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
para repasse de recursos decorrentes do orçamento próprio do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– FUMUCRAD.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA através 
da Resolução nº 025 de 31 de agosto de 2022, no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), e os créditos orçamentários necessários ao custeio de 
despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 5.965/2022e são 
provenientes da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente: 17.00.1.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00
. – Subvenções Sociais.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
apresentado no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as 
metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Observa-se que pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura 
e da equipe de profissionais, é viável sua execução, e as despesas 
relacionadas estão dentro dos valores de mercado. Os objetivos e 
finalidades da entidade, bem como a capacidade técnica e operacional ora 
avaliados são compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho, e 
está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.
Desta forma, a Comissão de Monitoramento e Avaliação irá utilizar dos 
meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, 
para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer 
dos demais procedimentos que serão adotados para avaliação da 
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, 
sugerindo que a Secretaria Municipal de Assistência Social faça a 

indicação do Gestor da Parceria conforme prevê o Art. 31 inciso VI do 
Decreto Municipal nºn°59.646/2023.
Diante do exposto, verificamos que é de suma importância à continuidade 
deste projeto, especialmente por ser a instituição com atividade voltada à 
política de assistência social, previamente credenciada pelo órgão gestor 
da respectiva política, emoldurando-sefielmente aos ditames do artigo 
30, inciso VI daLei n. 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a 
oportunidade e conveniência daadministração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, sugerimos a formalização 
da parceria entre a SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL 
através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS SETORES 
08 E 09 - ASMON, nos termos do Decreto Municipal nº41.742/2018 e 
da Lei Nº 13.019/2014 e alterações posteriores, e encaminhamos à 
Procuradoria Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico acerca 
da possibilidade da celebração da parceria.

Vilhena-RO, 17 de abril de 2023.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE

FABIANE CRISTINA DO NASCIMENTO
MEMBRO

VALDINEY PEGO FERREIRA
MEMBRO

RATIFICAÇÃO

Dispensa do Chamamento Público nº 7777/2023 - 
Processo Administrativo n° 7777/2023/FMAS/SEMAS

O Município de Vilhena através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Semas torna pública a Ratificação da Dispensa do Chamamento 
Público de nº 7777/2023/SEMAS, para a Celebração de Parcerias entre 
a administração pública e a organização da sociedade civil Associação 
de Moradores dos Setores 08 e 09 – ASMON  inscrita no CNPJ sob o nº 
09.291.851/0001-05, com sede na Rua Ana Neri, 6361,  nesta cidade de 
Vilhena-RO conforme rol taxativo previsto no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI no âmbito da Lei 13.019/2014 e o Art. 9, Inciso IV do Decreto 
59.646/2023.
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA através da Resolução 
nº 025/2023 de 31 de agosto de 2022, no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) os créditos orçamentários necessários ao custeio de 
despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária Anual nº 5.965/2022 e são 
provenientes da funcional programática do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente: 17.001.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00
. – Subvenções Sociais. 

Vilhena/RO, 17 de abril de 2023.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR 
PREFEITO
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 009, 14 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre apreciação do Plano de Trabalho da Casa 
de Apoio Amor e Vida - CAAV para as seguintes Emendas 
Impositivas nº 010/2022, 061/2022,083/2022.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do 
Município de Vilhena, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 
3.752/2013 alterada pela Lei n° 4.910 de 11 de junho 2018.

CONSIDERANDO que a entidade Casa de Apoio Amor e Vida - CAAV, 
inscrita no CNPJ n° 42.184.885/0001-76, foi contemplada com o valor de 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
CONSIDERANDO que diante do exposto ao plenário do CMAS reunido de 
forma presencial no dia 05 de abril de 2023, registrado na ATA nº 03/2023.
CONSIDERANDO que a entidade indicada na Emenda está em 
funcionamento e presta serviço socioassistencial tipificado nacionalmente.

RESOLVE:

Art. 1°. APROVAR O Plano de Trabalho das Emendas Impositivas a seguir:

•	  nº 010/2022 no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
Vereador Zeca da Discolândia, 
•	 n° 061/2022 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) Vereador 
Zezinho da Diságua, 
•	 n° 083/2022 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) Vereador 
Pedrinho Sanches 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.

Janaina Vanessa Pagangrizo 
Presidente CMAS/VHA

RESOLUÇÃO CMAS Nº 010, 14 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre apreciação do Plano de Trabalho da Casa 
de Apoio Amor e Vida - CAAV para as seguintes Emendas 
Impositivas nº 124/2022, 225/2022,090/2022.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do 
Município de Vilhena, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 
3.752/2013 alterada pela Lei n° 4.910 de 11 de junho 2018.

CONSIDERANDO que a entidade Casa de Apoio Amor e Vida - CAAV, 
inscrita no CNPJ n° 42.184.885/0001-76, foi contemplada com o valor de 
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). 
CONSIDERANDO que diante do exposto ao plenário do CMAS reunido de 
forma presencial no dia 05 de abril de 2023, registrado na ATA nº 03/2023.
CONSIDERANDO que a entidade indicada na Emenda está em 
funcionamento e presta serviço socioassistencial tipificado nacionalmente.

RESOLVE:

Art. 1°. APROVAR O Plano de Trabalho das Emendas Impositivas a seguir:

•	 n° 124/2022 no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) Vereador Zé 
Duda
•	 n° 225/2022 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) Vereador 
Ademir Alves 
•	 n° 090/2022 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) Vereador 
Dhonatan Pagani
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.

Janaina Vanessa Pagangrizo 
Presidente CMAS/VHA

CONSELHO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº. 27/2023/CMDCA

DISPÕE SOBRE DELIBERAÇÃO DAS EMENDAS 
IMPOSITIVA Nº 175/2022. Nº 193/2022. Nº 213/2022. 
Nº 234/2022. VALOR TOTAL R$: 33.500,00 (TRINTA E 
TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS). PARA O INSTITUTO 
VONTADE, AÇÃO E SAÚDE – IVAS DE VILHENA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vilhena 
- CMDCA, no uso de suas atribuições prevista na Lei Federal 8069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal nº 3.916 
de 10 de Junho de 2014, em consonância com a Lei Municipal nº 4.780 
de 20 de Dezembro de 2017, no exercício de sua função deliberativa e 
controladora das ações da Política de Atendimento dos Direitos da Criança 
e do Adolescente no Município de Vilhena/RO.
CONSIDERANDO conforme estabelecido no Item 21 do Art. 3º do 
Regimento Interno que trata da nomeação da Deliberação de Emenda 
Impositiva encaminhada pela Câmara de Vereadores ao CMDCA.
CONSIDERANDO que a entidade INSTITUTO VONTADE, AÇÃO E 
SAÚDE – IVAS DE VILHENA. Inscrita no CNPJ: 50.087.520/0001-51 
Conseguiu as Emendas Impositivas Nº175/2022, valor: R$: 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais) - advinda do vereador Sargento Damassa. Emenda 
Impositiva Nº 193/2022 valor: R$: 20.000,00 (vinte mil reais) – advinda do 
vereador Samir Ali. Emenda Impositiva Nº213/2022, valor: R$: 6.000,00 
(seis mil reais) - advinda do Vereador Wilson Tabalipa. Emenda Impositiva 
Nº234/2022, valor: R$: 5.000,00 (cinco mil reais) - advinda do vereador 
Ademir Alves. VALOR TOTAL R$: 33.500,00 (TRINTA E TRÊS MIL E 
QUINHENTOS REAIS).
CONSIDERANDO O Oficio nº 003/2023 do O INSTITUTO VONTADE, 
AÇÃO E SAÚDE – IVAS DE VILHENA. Recebido no dia 13 de Abril de 
2023 para o CMDCA no qual solicita a confecção da Resolução. Diante do 
exposto ao plenário do CMDCA reunido de forma online, a Comissão de 
Análise aprovou conforme Ata nº11do dia 18 de Abril de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o plano de trabalho apresentado pela citada entidade em 
apreço, para execução das despesas concernentes ao plano de trabalho 
e do projeto. Com as seguintes ressalvas: o projeto deve ser vistoriado no 
decorrer do ano, pois o mesmo ainda não se encontra em funcionamento 
por completo. Conforme constatou a comissão de visita. E ainda conforme 
a parecer jurídico da PGM.
Art. 2º Deliberar favoravelmente às Emendas Impositivas. Nº 175/2022. 
Nº 193/2022. Nº 213/2022. Nº 234/2022. VALOR TOTAL R$: 33.500,00 
(TRINTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS). PARA O INSTITUTO 
VONTADE, AÇÃO E SAÚDE – IVAS DE VILHENA.   E comunicar ao 
Gestor do FUMUCRAD a decisão da plenária.

Vilhena/RO, 18 de abril de 2023.

Jander Rocha de Oliveira 
Presidente do CMDCA/VHA-RO
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PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 01/2023.

O Conselho Escolar da Escola Professora Ivete Brustolin, comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de preços visando a 
contratação de empresa para Empresa Especializada na prestação de serviços contábeis e fiscais. Os interessados deverão retirar o formulário de 
pesquisa de preço no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente na secretaria da Escola 
localizada na Avenida Paraná , nº 590, Bairro: parque São Paulo, Vilhena-RO, no horário de 07h00min às 13h00min. 
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 26 de abril de 2023, pontualmente as 12h:10min na sede da Escola no endereço supramencionado e o 
critério para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 17 de abril de 2023.

Roberto Mendonça da Silva
Presidente do Conselho Escolar 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 02/2023.

O Conselho Conselho Escolar da Escola Professora Ivete Brustolin, comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de preços visando 
a aquisição de materiais de Processamento de dados. Os interessados deverão retirar o formulário de pesquisa de preço no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente na secretaria da Escola localizada na Avenida Paraná , nº 590, Bairro: 
parque São Paulo, Vilhena-RO, no horário de 07h00min às 13h00min. 
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 26 de abril de 2023, pontualmente as 12h:10min na sede da Escola no endereço supramencionado e o 
critério para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 17 de abril de 2023.

Roberto Mendonça da Silva
Presidente do Conselho Escolar

https://bit.ly/vilhenapafemv
https://bit.ly/vilhenapafemv
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

ELITON DA SILVA COSTA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

HUMBERTO COSTA MARTINS
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

APARECIDO DONADONI
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

ROGÉRIO SIDINEI GOLFETTO
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

MARCELO ARTEIRO DO LAGO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

KLEYSON ORLANDO
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

RICHAEL MENEZES COSTA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

JOSÉ LEONARDO ALVES LEITE
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

ERALDO DAL POSOLO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MÁRCIA REGINA BARICHELO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PODE

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Dhonatan Pagani

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Ademir Alves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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